Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1251/94

AUTORIZA CELEBRAR CONVÊNIO COM A AMURES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a celebrar Convênio com a Associação dos Municípios da Região Serrana, AMURES, através da qual a Prefeitura Municipal de Bom Retiro, receberá 01 (uma) retroescavadeira, marca Maxion 750, 85 CV.

Art. 2. - Com a celebração do Convênio de que trata o Artigo 1., implicará por parte do Município o custeio de todas as despesas com operador, encargos sociais, seguro, manutenção dos equipamentos e demais despesas necessárias ao desempenho das atividades a serem realizados com o trator.

Art. 3. - A Prefeitura pagará mensalmente, até o limite de 24 (vinte e quatro) parcelas, os valores a serem estabelecidos no Convênio, sendo que a primeira parcela é a vista.

Art. 4. - Findo o prazo, os equipamentos serão incorporados ao patrimônio público do Município, através de termo de doação passado pela AMURES.

Art. 5. - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrá à conta de dotações do orçamento vigente ou através de créditos especiais.

Art. 6. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 05 de Abril de 1994.

Art. 7. - Revogam-se as demais disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 24 de Maio de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

